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LEI 1741 DE 11 de dezembro de 2009.

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências".

o povo do Município de Ilicínea, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou:

Art. 1°_ Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
suplementar no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para as
seguintes dotações orçamentárias:







Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo anterior será o
excesso de arrecadação.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Ilicínea, 11 dezembro de 2009.
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Prefeito Municipal
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